
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

o de Professora, 
ois) anos de licença pa 
consonância às disposiç 
° 018/92 (Estatuto dos S 

aio de 1998 a 30 de abril 

CONCEDER à servidora MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
' ula de Identidade RG n° .173.638-6-SSP-PR., no cargo de 

ada na Secretaria e Educação — Manutenção do Ensino 
tratar de inte esse particular, nos termos do Processo 
es do 	:go 105, parágrafos 1° e 2° da Lei 

'dores P 'blicos do Município), com fruição no 
de 2000, c m prejuízo de seus vencimentos. 

PORTARIA N° 163/98 

Concede Licença Especial à servidora MARIA DE 
LOURDES DOS SANTOS ALMEIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ARAMA, aos 30 de abril de 1998. 

ALMEIDA, portado 
Provimento Efet.  
de 1° Grau, 02 
n° 2152/98 e 
Complementar 
período de 01 de • 

ANTON RNANDO 
efeito Municipal 
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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 
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PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
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